[image: image1.png]



  Poder Legislativo
CÂMARA MUNICIPAL DE LEOPOLDINA

EMENDAS MODIFICATIVAS E ADITIVAS AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 03/2019, que “Dispõe sobre divulgação de relatório de Obras públicas paralisadas”. 
A Câmara Municipal de Leopoldina aprova:
Art. 1º A Ementa do Projeto de Lei em epígrafe passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Dispõe sobre a divulgação de relatório de obras públicas paralisadas no município de Leopoldina e dá outras providências”.

Art. 2º O artigo 1º do Projeto de Lei em epígrafe,passa a constar com a seguinte redação: 

“Art. 1° O Poder Executivo disponibilizará, em seu sítio eletrônico, até o dia 15 de novembro de cada ano, relatório circunstanciado das obras públicas executadas pelo município que se encontram paralisadas há mais de um ano, indicando as providências a serem adotadas para a regularização.”

Art. 3º O Parágrafo único do artigo 1º, passa a constar como artigo 2º, com a seguinte redação: 

“Art. 2º O relatório circunstanciado de que trata o artigo 1º desta Lei, deverá constar, para cada obra, sem prejuízo de outros dados considerados relevantes para o Tribunal de Constas:”

Art. 4º O inciso II, do Parágrafo único do artigo 1º, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“II – a informação das etapas que foram executadas e as parcelas pagas de acordo com o contrato ou convênio.”

Art. 5º Em virtude da presente Emenda deverá renumerar os artigos deste projeto, no momento da redação final. 
Sala das Sessões, 17 de junho de 2019.

Elvécio de Souza Barbosa

Vereador  -PR
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